
    DECRETO Nº 3.146 
          De 19 de janeiro de 2007. 

  
  

DECLARA DE  UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE DESCREVE, DE 
PROPRIEDADE FUNDAÇÃO MISSIONEIRA DE ENSINO SUPERIOR – 
FUNDAMES (URI – UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA). 

                                 
          O PREFEITO  MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO - RS, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,   
     
                                                     DECRETA: 
             Art. 1º É declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação, nos termos do 
Decreto nº 3.365, de 21/06/1941, o imóvel que é uma fração de terras, com área de 5,3690 
hectares ou seja 53.690,00 m² constantes da transcrição nº 68.827 de Registro de Imóveis 
local, de propriedade da Fundação Missioneira de Ensino Superior (URI – Universidade 
Regional Integrada), com as seguintes medidas e confrontações: 
 ÁREA DESAPROPRIADA – Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao 
norte que é o vértice P 0001, de coordenadas N 6.869.870,895 metros e E 767.057,835 
metros, deste, segue com  azimute de 92°34'10" e distância de 83,39 metros, confrontando 
neste trecho com terras da URI – Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0002, de 
coordenadas N 6.869.867,157 metros e E 767.141,140 metros;  deste, segue com  azimute 
de 97°11'21" e distância de 54,57 metros, confrontando neste trecho com terras da URI – 
Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0003, de coordenadas N 6.869.860,327 
metros e E 767.195,284 metros;  deste, segue com  azimute de 99°44'05" e distância de 
53,99 metros, confrontando neste trecho com terras da URI – Universidade Regional 
Integrada, até o vértice P 0004, de coordenadas N 6.869.851,198 metros e E 767.248,499 
metros;  deste, segue com  azimute de 101°00'32" e distância de 53,50 metros, 
confrontando neste trecho com terras da URI – Universidade Regional Integrada, até o 
vértice P 0005, de coordenadas N.6.869.840,981 metros e E 767.301,016 metros;  deste, 
segue com  azimute de 100°43'38" e distância de 545,40 metros, confrontando neste trecho 
com terras da URI – Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0006, de 
coordenadas N 6.869.739,464 metros e E 767.836,887 metros;  deste, segue com  azimute 
de 169°48'09" e distância de 42,82 metros, confrontando neste trecho com a Rua 
Universidade das Missões, até o vértice P 0007, de coordenadas N 6.869.697,317 metros e 
E.767.844,469 metros;  deste, segue com  azimute de 280°43'38" e distância de 560,79 
metros, confrontando neste trecho com terras da URI – Universidade Regional Integrada, 
até o vértice P.0008, de coordenadas N 6.869.801,699 metros e E 767.293,474 metros;  
deste, segue com  azimute de 281°00'32" e distância de 53,16 metros, confrontando neste 
trecho com terras da URI – Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0009, de 
coordenadas N 6.869.811,849 metros e E.767.241,297 metros;  deste, segue com  azimute 
de 279°44'05" e distância de 52,66 metros, confrontando neste trecho com terras da URI – 
Universidade Regional Integrada, até o vértice P.0010, de coordenadas N 6.869.820,753 
metros e E 767.189,396 metros;  deste, segue com  azimute de 277°11'21" e distância de 
52,07 metros, confrontando neste trecho com terras da URI – Universidade Regional 
Integrada, até o vértice P 0011, de coordenadas N 6.869.827,269 metros e E.767.137,735 
metros;  deste, segue com  azimute de 272°34'10" e distância de 79,73 metros, 



confrontando neste trecho com terras da URI – Universidade Regional Integrada, até o 
vértice P.0012, de coordenadas N 6.869.830,844 metros e E 767.058,082 metros;  deste, 
segue com  azimute de 266°43'32" e distância de 79,52 metros, confrontando neste trecho 
com terras da URI – Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0013, de 
coordenadas N 6.869.826,302 metros e E.766.978,692 metros;  deste, segue com  azimute 
de 260°52'54" e distância de 79,52 metros, confrontando trecho com terras da URI - 
Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0014, de coordenadas N 6.869.813,700 
metros e E 766.900,178 metros;  deste, segue com  azimute de 255°02'16" e distância de 
79,52 metros, confrontando trecho com terras da URI - Universidade Regional Integrada, 
até o vértice P 0015, de coordenadas N 6.869.793,169 metros e E 766.823,355 metros;  
deste, segue com  azimute de 249°11'38" e distância de 79,73 metros, confrontando trecho 
com terras da URI - Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0016, de coordenadas 
N.6.869.764,847 metros e E 766.748,821 metros;  deste, segue com  azimute de 
244°34'26" e distância de 52,08 metros, confrontando trecho com terras da URI - 
Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0017, de coordenadas N 6.869.742,489 
metros e E 766.701,790 metros;  deste, segue com  azimute de 242°01'41" e distância de 
52,89 metros, confrontando trecho com terras da URI - Universidade Regional Integrada, 
até o vértice P 0018, de coordenadas N 6.869.717,683 metros e E.766.655,082 metros;  
deste, segue com  azimute de 240°37'47" e distância de 119,65 metros, confrontando 
trecho com terras da URI - Universidade Regional Integrada, até o vértice P.0019, de 
coordenadas N 6.869.659,002 metros e E 766.550,814 metros;  deste, segue com  azimute 
de 345°49'59" e distância de 41,47 metros, confrontando trecho com a margem esquerda 
do Arroio São João, até o vértice P 0020, de coordenadas N 6.869.699,208 metros e E 
766.540,665 metros;  deste, segue com  azimute de 60°38'38" e distância de 109,75 
metros, confrontando trecho com terras da URI - Universidade Regional Integrada, até o 
vértice P 0021, de coordenadas N 6.869.753,010 metros e E 766.636,320 metros;  deste, 
segue com  azimute de 62°01'41" e distância de 53,78 metros, confrontando trecho com 
terras da URI - Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0022, de coordenadas N 
6.869.778,233 metros e E 766.683,813 metros;  deste, segue com  azimute de 64°34'26" e 
distância de 54,58 metros, confrontando trecho com terras da URI - Universidade Regional 
Integrada, até o vértice P 0023, de coordenadas N 6.869.801,666 metros e E 766.733,105 
metros;  deste, segue com  azimute de 69°11'38" e distância de 83,39 metros, confrontando 
trecho com terras da URI - Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0024, de 
coordenadas N.6.869.831,286 metros e E 766.811,055 metros;  deste, segue com  azimute 
de 75°02'16" e distância de 83,60 metros, confrontando trecho com terras da URI - 
Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0025, de coordenadas N 6.869.852,871 
metros e E 766.891,823 metros;  deste, segue com  azimute de 80°52'54" e distância de 
83,60 metros, confrontando trecho com terras da URI - Universidade Regional Integrada, 
até o vértice P 0026, de coordenadas N 6.869.866,120 metros e E.766.974,369 metros;  
deste, segue com  azimute de 86°43'32" e distância de 83,60 metros, confrontando trecho 
com terras da URI - Universidade Regional Integrada, até o vértice P 0001, de coordenadas 
N 6.869.870,895 metros e E 767.057,835 metros ponto inicial da descrição deste perímetro. 
As coordenadas descritas pertencem ao Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 57° WGr, tendo como o Datum o SAD-69. Os azimutes, distâncias e área foram 
calculados no plano de projeção UTM conforme planilha a seguir: 
 
 
 
 
 



 
 
======================================================================================================================= 
Vértice Vante Coord.Norte (m) Coord.Este (m) Azimute Distância(m) Fator Escala Latitude Longitude 
======================================================================================================================= 
   P 0001    P 0002 6.869.867,157 767.141,140 92°34'10" 83,39 1,00048062 28°16'11,98775" S 54°16'39,43440" W 
   P 0002    P 0003 6.869.860,327 767.195,284 97°11'21" 54,57 1,00048107 28°16'12,04818" S 54°16'36,37700" W 
   P 0003    P 0004 6.869.851,198 767.248,499 99°44'05" 53,99 1,00048142 28°16'12,23027" S 54°16'34,38621" W 
   P 0004    P 0005 6.869.840,981 767.301,016 101°00'32" 53,50 1,00048177 28°16'12,48769" S 54°16'32,42755" W 
   P 0005    P 0006 6.869.739,464 767.836,887 100°43'38" 545,40 1,00048371 28°16'12,78089" S 54°16'30,49361" W 
   P 0006    P 0007 6.869.697,317 767.844,469 169°48'09" 42,82 1,00048551 28°16'15,68362" S 54°16'10,76223" W 
   P 0007    P 0008 6.869.801,699 767.293,474 280°43'38" 560,79 1,00048371 28°16'17,04617" S 54°16'10,44935" W 
   P 0008    P 0009 6.869.811,849 767.241,297 281°00'32" 53,16 1,00048172 28°16'14,06153" S 54°16'30,73766" W 
   P 0009    P 0010 6.869.820,753 767.189,396 279°44'05" 52,66 1,00048138 28°16'13,77022" S 54°16'32,65909" W 
   P 0010    P 0011 6.869.827,269 767.137,735 277°11'21" 52,07 1,00048104 28°16'13,51916" S 54°16'34,56938" W 
   P 0011    P 0012 6.869.830,844 767.058,082 272°34'10" 79,73 1,00048060 28°16'13,34542" S 54°16'36,46890" W 
   P 0012    P 0013 6.869.826,302 766.978,692 266°43'32" 79,52 1,00048008 28°16'13,28764" S 54°16'39,39229" W 
   P 0013    P 0014 6.869.813,700 766.900,178 260°52'54" 79,52 1,00047956 28°16'13,49310" S 54°16'42,29931" W 
   P 0014    P 0015 6.869.793,169 766.823,355 255°02'16" 79,52 1,00047905 28°16'13,95954" S 54°16'45,16760" W 
   P 0015    P 0016 6.869.764,847 766.748,821 249°11'38" 79,73 1,00047855 28°16'14,68208" S 54°16'47,96735" W 
   P 0016    P 0017 6.869.742,489 766.701,790 244°34'26" 52,08 1,00047815 28°16'15,65585" S 54°16'50,67675" W 
   P 0017    P 0018 6.869.717,683 766.655,082 242°01'41" 52,89 1,00047784 28°16'16,41594" S 54°16'52,38270" W 
   P 0018    P 0019 6.869.659,002 766.550,814 240°37'47" 119,65 1,00047734 28°16'17,25524" S 54°16'54,07480" W 
   P 0019    P 0020 6.869.699,208 766.540,665 345°49'59" 41,47 1,00047697 28°16'19,23613" S 54°16'57,84941" W 
   P 0020    P 0021 6.869.753,010 766.636,320 60°38'38" 109,75 1,00047725 28°16'17,93845" S 54°16'58,25466" W 
   P 0021    P 0022 6.869.778,233 766.683,813 62°01'41" 53,78 1,00047772 28°16'16,12221" S 54°16'54,79181" W 
   P 0022    P 0023 6.869.801,666 766.733,105 64°34'26" 54,58 1,00047804 28°16'15,26881" S 54°16'53,07128" W 
   P 0023    P 0024 6.869.831,286 766.811,055 69°11'38" 83,39 1,00047846 28°16'14,47220" S 54°16'51,28336" W 
   P 0024    P 0025 6.869.852,871 766.891,823 75°02'16" 83,60 1,00047898 28°16'13,45379" S 54°16'48,44977" W 
   P 0025    P 0026 6.869.866,120 766.974,369 80°52'54" 83,60 1,00047952 28°16'12,69415" S 54°16'45,50625" W 
   P 0026    P 0001 6.869.870,895 767.057,835 86°43'32" 83,60 1,00048007 28°16'12,20377" S 54°16'42,49069" W 
======================================================================================================================= 
 
 Art. 2º A desapropriação do imóvel descrito no art. 1º destina-se a abertura de uma 
rodovia, ligando o Trevo de acesso a Buriti na RS-344 à Avenida Universidade das 
Missões, possibilitando um melhor tráfego de acesso ao Município de Santo Ângelo, 
descentralizando o trânsito de veículos pesados que se deslocam ao Distrito Industrial, bem 
como, ao acesso dos ônibus que transportam universitários. 
 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
           CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 19 de janeiro 
de 2007.  
 
 
 
 

 EDUARDO DEBACCO LOUREIRO 
          Prefeito  

 
 
 


